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Excelentíssimo Ministro Antônio Carlos Ferreira –  Tribunal Superior 

Eleitoral.  

 

 

 

Autos n.  0600423-38.2024.6.22.0004.  

Gabriel Afonso Graebin ,  devidamente qualificado  nos autos em epígrafe,  

vem expor os fatos abaixo arrolados e ao f inal requerer.  

1. O Agravante protocolou recurso de agravo em face da dec isão proferida 

por esse d. Relator que não conheceu do recurso especial proposto pelos mo tivos lá  

contidos.  

2. E dentre as teses trazidas pelo recurso , esta aquela que entende que 

mesmo que a fraude seja reconhecida, ainda assim o partido preenche o 

percentual de 30%, pois caso excluída Odeneia Gomes e se computasse o candidato 

Jeferson na cota dos homens , o DRAP seria readequado para 13 candidatos, sendo 

4 (quatro) do gênero feminino e 9 (nove) do masculino , o que representa o 

percentual  de 30,76%  de candidaturas femininas vinculadas ao P RD de Vi lhena/RO. 

3. Ora,  se o a rt.  8º c . c  § 1° da Resolução TSE n. 23.735 dispõe que a  

“fraude lesiva ao processo eleitoral  abrange (. . . )  s imulações e artif ícios empregados 

com a finalidade de conferir vantagem indevida  a partido polít ico ( . . . )”, bem 

como se o verbete sumular n. 73/TSE estipula que a fraude a cota de gênero consiste 

“no desrespeito ao percentual mínimo de 30%  ( trinta por cento) de candidaturas 

femininas” ,  s ignif ica que somente restará configurada a fraude a cota de gênero se 

a conduta prat icada conferir vantagem indevida ao partido político ,  consistente 

em inserir candidata laranja visando unicamente alcançar o percentual mín imo 

Num. 165594149 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NELSON CANEDO MOTTA - 23/04/2026 11:48:21
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=26042311482116200000162973487
Número do documento: 26042311482116200000162973487
Este documento foi gerado pelo usuário 001.***.***-98 em 29/04/2026 12:28:25



 

de 30% de candidaturas femininas ,  sem o qual  não seria  possível concorrer no 

pleito.  

4. Como dito,  a inserção de Odeneia Gomes no DRAP não conferiu 

vantagem alguma a agremiação,  pois  o partido concorreria  naquele pleito mesmo 

sem sua part icipação,  já que preencheu a cota de gênero.  

5. E ta l tese restou apreciada por esse Tribunal  Superior em julgamento 

ocorrido recentemente, ou mais precisamente no dia  07.04.2026 ,  quando o Plenário 

apreciou o RO n. 0608599-75.2022 ,  de relatoria do Ministro Nunes Marques,  onde 

restou consignado por unanimidade  –  ao menos em relação a essa matéria  –  que 

não há cassação do DRAP do partido se a exclusão da candidata fraudulenta não 

afetar a cota mínima do gênero feminino.  

6. Nesse julgamento,  o partido lançou 43 homens e 28 mulheres, o que 

representou a porcentagem de 39,43% de cota feminina.  Com a exclusão das duas 

candidatas laranjas, a  quantidade de mulheres foi reduzida para 26 candidatas ,  o 

que representou a porcentagem de 36,61% ,  porquanto preenchida a cota mínima, o 

que resultou na preservação do DRAP.  

7. Se não bastasse, ainda na mesma data acima indicada, o Ministro André 

Mendonça concedeu medida liminar  nos autos do REspE n. 0600578-

06.2024.6.14.0023 ,  derivado do município de Marabá/PA, determinando o retorno 

do lá Recorrente ao exercício do seu mandato elet ivo, por entender que o presente 

debate –  exclusão da candidata fraudulenta não afeta a  cota mínima –  era  re levante. 

Segue parcela da decisão, naquilo que interessa a presente hipóte se, in verbis :  

 

 

8. Dessa forma, seja  porque o caso em estudo é idêntico ao que foi 

deliberado pelo Plenário desse Tribunal Superior nos autos do RO n. 0608599-

75.2022 ,  ou porque é semelhante a l iminar concedida no REspE n. 0600578-
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06.2024.6.14.0023 ,  reforça-se a  necessidade de provimento do recurso especia l  

proposto.  

Pede deferimento.  

Porto Velho/RO, 23 de abril  de 2026.  

Nelson Canedo Motta         
OAB/RO 2.721                    
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